
Art. 27. Ao Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais de Pessoal compete: 

I - promover pesquisas e estudos relacionados à legislação de recursos humanos, no 

âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

II - desenvolver ações destinadas à revisão e consolidação da legislação de recursos 

humanos no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

III - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação relativa à administração 

de recursos humanos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional; 

IV - orientar os órgãos e entidades do SIPEC, em articulação com os órgãos 

competentes da Advocacia-Geral da União, quanto ao correto cumprimento de 

determinações judiciais, de maneira a alcançar integralmente os limites objetivos e 

subjetivos das decisões, ao menor custo para a administração pública federal; 

V - subsidiar órgãos de assessoramento jurídico e representação judicial do Poder 

Executivo Federal com o fornecimento de informações técnicas e fáticas necessárias à 

elaboração da defesa da União em matérias relacionadas à administração de recursos 

humanos do SIPEC; 

VI - propor e elaborar atos normativos, normas complementares e procedimentais 

relativos à aplicação e ao cumprimento uniformes da legislação de administração de 

recursos humanos; 

VII - orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação relativa à administração 

dos servidores públicos civis e militares oriundos dos ex-Territórios Federais, desde 

que, reconhecidamente, integrem os quadros em extinção da Administração Pública 

Federal; e 

VIII - subsidiar, orientar e dirimir dúvidas quanto à aplicação da legislação relativa à 

administração dos empregados públicos de entidades que recebam recursos do 

Tesouro Nacional, para custeio da folha de pagamento de pessoal, além daqueles 

servidores e empregados públicos anistiados em conformidade com a Lei no 8.878, de 

11 de maio de 1994. 

 


